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RECOMENDAçÃO N. /t'lø 12017-MPC-RMAM

o rvrt¡'¡rsrÉnto pÚglrco DE CONTAS pero procurador de contas signatário, noexercício regurar de suas..atribuições que rhe são conferidas peros ãrtigos tzz,caput, e '129, rncìsos [, H e rX da constrtuição Brasireira, na defesa då ordem
.luridica, da probidade administrativa e do påtrimônio púbiìco . u,n¡iuniur, 

"",nprejuízo às atribuições julgadoras do colegiadò de contas;

coNSIDERANDo o direito constitucionar fundamentar ao meio ambiente hÍgido parapresentes e futuras gerações, capiturado no arligo 225 da constituiçao ar"sieìia,
coNslDERANDo a competêncra comum municipar de proteger o meio ambiente ecombater.a poluição em quarquer de suas formàs, cu¡dar oã saúde e pioÃouu, umelhoria do saneamento básico, nos termos do artigo 23 da constituição Brasirerra;

CONSIDERANDO o déficit de saneamento
Amazonas, em especìal, no tocante à faìta
ecologicamente correto ;

básico nos municÍpios do Estado do
de esgotamento sa n itárioi d oméstico

CONSIDERANDO a Lei Complementar n
3785t2012,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
NATHAN MACENA bÊ SOUZA

14012011, a Lei n. 1i 44StO7 e a Lei n

CONSIDERANDO a Reso ução CEMA AM n. 27, de 15 de setembro de 2regulamenta a obrigatoried ade da instalação de sistema de rastreamento vi(GPS e PGRS) nos ve cu os prestadores de s eta de
d omésticos/sa n itá rios cam nhÕes I mpa-fossas; RECÐBIDO . SEG[R
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PREFEITO DO MUNfOfPIO DE CAREIRO CASTANHO
Fl{4y [,4ário Jorge Guedes, 391, Centro _ CEpj 6é 250_OOO
CAREJRO CASTANHb/AM
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Estado do Amazonas
fllINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

Coordenadoria Ambientaì e de Saúde

RECOMENDA

Ao Excelentissimo Senhor Prefeito de Careiro

A) Medidas para intensificar a frscalização em caráter prioritário

1. do descarte do esgoto doméstico in natura nos solos, barrancos, ruas e
águas, de modo a evitar e coibir a contaminação ambiental com riscos à
saúde pública, promovendo a instalação de fossas e tanques sépticos ou de
estaçÕes de traiamento:

2. das instalaçÕes individuais e coletivas, públicas e privadas, de tratamento
esgoto (por fossas sépticas e filtros anaeróbicos e estaçäo de tratamento de
esgoto ETE);

3. dos efluentes não tratados dos grandes geradores de esgoto na agropecuária,
indústria e comércio, tendente a orientar e promover o seu dev¡do e adequado
tratamento, de modo a evitar a poluição dos solos, lagos, rios e águas
subterrâneas, essenciajs à saúde e à qualidade de vida da população local;

4. das empresas e pessoas que prestam serviços e caminhÕes de lìmpa_fossa,
de lìmpeza de sistemas individuais de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário a fim de que se licenciem .Junto órgão ambiental
competente (IPAAM ou delegado local) e de que se ajustem às disposições
da Resolução CEN4A AM n. 27, de 15 de setembro de 2A17, punlicadá no
Diário Oficiai do Estado de 29 de setembro de ZA17.

A ciência da presente recomendação constìtui em mora ao dest¡natário. o

B) Buscar junto a entidades tais como a coSAMA, Estado, união (Ministério das
Cidades), FUNASA, BNDES, AFEAM, tDAM e EMBRAPA, parcerias para
soluções cooperatívadas no sentido da capacitação, concepção e implementaçäo
de estaçÕes de tratamento de esgoto doméstico no serviço público municþal
garantindo destinação final adequada, paa prevençäo da poluição dos solos, das
águas, proteção ambiental e beln estar e saúcle da população;

atendimento das providências apontadas poderá ensejar a
entes recomendados, sujeitando-o às consequentes
extrajudiciais cabíveis;
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